
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Recurso Tributário n° 398/2023

RELATOR: CONSELHEIRO DIVERGENTE DANIEL BROSE HERZMANN

CONTRIBUINTE AUTÔNOMO - TLL (TAXA DE LICENÇA E
LOCALIZAÇÃO) - ISS-A - (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO) - TAS
(TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO INICIAL) - BAIXA DE DÉBITOS
DO EXERCÍCIO DE 2023 - COMUNICAÇÃO DE INÍCIO DA
ATIVIDADE EFETUADA DE FORMA ESPONTÂNEA PELA
CONTRIBUINTE - EXERCÍCIO AUTOMÁTICO DO PODER DE
POLICIA, FATO GERADOR DA TLL - INSCRIÇÃO MUNICIPAL DA
CONTRIBUINTE PERMANECE ATIVA, MOTIVO PELO QUAL
INVIÁVEL A INCIDÊNCIA DO ISS FIXO DE FORMA
PROPORCIONAL - LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE IMPÕE A
REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRESENCIAL COMO CONDIÇÃO
PARA CONFIGURAR O FATO GERADOR DA TAS - INSPEÇÃO
PRESENCIAL NÃO DEMONSTRADA NO CASO CONCRETO -
COBRANÇA DA TAS AFASTADA - RECURSO TRIBUTÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Tributário n° 398/2023, em que é
recorrente BIANCA CASAGRANDE KREUSCHER HOFFMANN e recorrida a Fazenda
Municipal:

O Conselho de Contribuintes do Município de Balneário Camboriú decidiu, por
maioria de votos, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso tributário nos
termos do voto do relator divergente.

Além do Relator, participaram do julgamento, realizado no dia 21 de maio de 2024 e
presidido pelo Conselheiro Willen Bombana Paes, que não precisou votar, o Conselheiro
Leandro Ivan Pinto, o Conselheiro Evandro Censi, o Conselheiro Marcelo Azevedo dos
Santos, a Conselheira Mayra Dolzan e a Conselheira Giovana Débora Stoll.

Balneário Camboriú,17 de junho de 2024.

Assinam digitalmente esse documento:
Willen Bombana Paes – Presidente
Daniel Brose Herzmann – Relator Divergente

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000
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https://bc.1doc.com.br/verificacao/5AA5-618B-C8CF-9E80


